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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10730.010913/2008-17

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 2801-002.788 — 1" Turma Especial
Sessao de 20 de novembro de 2012

Matéria IRPF

Recorrente DENILDO BEZERRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2006

IRPF. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO. RENDIMENTOS
TRIBUTAVEIS.

A Lein®. 8.852, de 1994, ndo outorga isengao nem enumera hipoteses de nao
incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (Simula CARF n° 68).

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin

Presidente e Redatora ad hoc na data de formalizagdo da decisao
(08/04/2014), em substitui¢ao ao Relator Sandro Machado dos Reis.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
Sandro Machado dos Reis, José Evande Carvalho Araujo, Carlos César Quadros Pierre e
Marcelo Vasconcelos de Almeida. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Claudio
Farina Ventrilho.

Relatorio
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 Exercício: 2006
 IRPF. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS.
 A Lei n°. 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (Súmula CARF nº 68). 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Presidente e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (08/04/2014), em substituição ao Relator Sandro Machado dos Reis.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, José Evande Carvalho Araujo, Carlos César Quadros Pierre e Marcelo Vasconcelos de Almeida. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
  Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
Trata o processo fiscal de lançamento, gerado após o processamento da declaração de ajuste, por omissão de rendimentos recebidos.
Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, focando primordialmente o inciso III do art 1° da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever o lançamento.
Ao analisar o pedido do contribuinte, a DRJ decidiu conforme a ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2006 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo Princípio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal federal específica.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Doravante, o contribuinte interpôs recurso voluntário reiterando os argumentos suscitados em sede de impugnação.
É o Relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Do exame das peças processuais, constata-se que o litígio cinge-se à discussão acerca da interpretação da Lei nº 8.852, de 04/02/1994, especialmente no tocante à tributação de valores (rendimentos) recebidos pelo interessado no ano-calendário 2005, sobre os quais sustentou em sua defesa que não deveria incidir o Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF).
Ocorre que, da análise da referida legislação, infere-se claramente que as alíneas �a� até �r� do inciso III, do art. 1°, da Lei n° 8.852/94, tratam de exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, ou seja, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física.
Assim, os rendimentos destacados pelo recorrente encontram-se incluídos no rol dos rendimentos tributáveis, entre aqueles elencados no artigo 3º, § 1°, da Lei n° 7.713, de 1988.
Nesse sentido, foi editada a Súmula CARF nº 68, de aplicação obrigatória no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
A Lei n°. 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
Logo, é de se considerar acertado o lançamento em tela.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin 
Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Sandro Machado dos Reis.
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Adoto como relatorio aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento na decisdo recorrida, que transcrevo abaixo:

Trata o processo fiscal de langamento, gerado apds o
rocessamento  da declaragdo de ajuste, por omissdo de
rendimentos recebidos.

Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lan¢amento,
focando primordialmente o inciso Il do art 1° da Lei 8.852/94, o
qual, segundo alega, enumera hipoteses que excluiriam
rendimentos do campo de incidéncia do imposto de renda sobre
a pessoa fisica e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria
rever o lancamento.

Ao analisar o pedido do contribuinte, a DRJ decidiu conforme a ementa
abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2006
OMISSAO DE RENDIMENTOS

As exclusées do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei
n® 8.852/94, ndo sdo hipoteses de isengdo ou ndo incidéncia de
IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em
materia tributaria, disposi¢do legal federal especifica.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Doravante, o contribuinte interpds recurso voluntario reiterando os
argumentos suscitados em sede de impugnacao.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Do exame das pecgas processuais, constata-se que o litigio cinge-se a
discussao acerca da interpretacdo da Lei n° 8.852, de 04/02/1994, especialmente no tocante a
tributacdo de valores (rendimentos) recebidos pelo interessado no ano-calendério 2005, sobre
os quais sustentou em sua defesa que ndo deveria incidir o Imposto sobre a Renda de Pessoa
Fisica (IRPF).

Ocorre que, da analise da referida legislacdo, infere-se claramente que as
alineas “‘a” até ‘r” do inciso I1I, do art. 1°, da Lei n°® 8.852/94, tratam de exclusdes do conceito
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de remunera¢do, mas ndo sdo hipdteses de isen¢do ou ndo incidéncia de IRPF, ou seja, ndo
determinam sua exclusdo do rendimento bruto para fins de ndo incidéncia do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica.

Assim, os rendimentos destacados pelo recorrente encontram-se incluidos no
rol dos rendimeritos tributaveis, entre aqueles elencados no artigo 3°, § 1°, da Lei n°® 7.713, de
1988.

Nesse sentido, foi editada a Sumula CARF n° 68, de aplicagdo obrigatoria no
imbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isen¢do nem enumera
hipoteses de ndo incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Fisica.

Logo, ¢ de se considerar acertado o lancamento em tela.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Assinado digitalmente
Téania Mara Paschoalin

Redatora ad hoc, em substituicdo ao Conselheiro Relator Sandro Machado
dos Reis.



